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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIACÃO E JULcMEN 
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4 

4 

RECLAMANTE: VAIiQINDES ALVES ANDRLDE. 

Endereço Av. Brasilia Qd.. 68 Lote 10. 
Vila Brasilia. 

ADVOGADO: Di'. Sllvjo Teixeira. 

Endereço Av. Tocantins n 768. 
Centro. 

TRAM1T 

07/./.7.8.. 12,55 i. 

RECLAMADO: PIRIN0 DOS SANTOS FERNANDES - 
Endereço LANDO CALÇAD0SIND. E C0MRCI0. 

Ru.a StA Luzia ng lOGO—Caipinas- 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: sal, retido, aviso prévio, 13 2  sal., 
rias prop., PGTS, dep, e giias. p/ 

IIov e . 

AUTUAÇÃO 

Aos 0•3 dias do mês de 

do ano de mil novecentos eztentae oito.........., na Secretaria ......................... 

daJunta dé Concillaçao e Julgamento de 	
.,. ........................ 

autuo a reclamação que segue, com 01 documentos. 

Eu, /., Diretor da Secretaria, 	................................... 
assino estI 

1 

o 
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EXMO. SR Ok. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. li. 

- 

iT 

.1 

rolha .... 

1 JuSTIÇA DO TIA3LL 

Diz, VAR0INDS ALVS ANDRAD, brasileiro, cas 
reslet2 dÓSMA.LP.2 	gilá1 à rua 

Avinida Bra i1ia, Q- 68 , lot ' 10— Vila Brasilia , Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra 

FIRILINO DOS SANTOS F RNANDS — 
L1 NDRO CALÇADOS — Ind.. e Cotrcio- 
sediadaã Rua Santa Luzia, ng 1060 — Campinas.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 15 d. 	4ari 1iro d.Õ 1. 98 .— 
e demitido inj ust, 16/abril d 1.978 	e o seu sa1ário era d e Cr$ 6.000, ôo mensajs. 

Que fl80 	declarou-se optante ao FGTS 

Que? o rc1t. ao  sr d'spd.ido injustarnnte nao rc1bfu as — 
parc1as dn Sa1rios r"tidcs todo o rodo Pxcrto va1s d Cri... 
300,00 sanais, Aviso Qr 4vio, 13 9  sa1rio, farias 0  PGTS,— 

Qu 9  a eartira do trabalho do rc1t. no foi anotada 1 por — int'rLu'djo ã'sta rqu1r.— 

—x— 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previameute designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 	tamb 4in anota- 
çao dm eartira.- 

Sa1rio r''tido d' todo pr'odo— . . . . . . .Cr$ 18.000,00 
Aviso prvio$— 30 dias—. . . . . . . .. . e 	 6.000,00 
132 sa1rio — 4/12 avos— . . . . . . . . . .. 	2.000,00 
Frias .prop.— 4/12 avos—. . . . . . . . . . . 	2.000 9 00 
FGIIS— .pd 1  d 1 p. ' guias 

TOTAL 	Cr.$ 29.980,00 
== == ========== 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, docUmentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer ê sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 29.980, 00- 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

1*97 
P. 

C.P.F. n. 002873261 

e 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 
Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 
Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 
e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 
fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-
ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 
a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 
FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 
em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 
execução e de terceiros. 

Gniânin,. 	- 

11) 



D3 G0LNIA 	 JOJ.803/78 

x 	 1746/78 

Pirmino dos Santos Pernandes - Leandx'o Calçados Ind.. e Coa. 
Rua ;'3t3 Luzia nQ 1060. 
Caiipinas. 

VABOI1TDES ALVES ANDRADE. 

Praça C(vica ri 2  226 - Centro - 

12,55 	doze e cinquenta e cinco 

07 	 se-te 	 junho/78 
o 

Go. 	03 	saio 	 78 
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PODF ]uDIcr4RIo - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3@ Regido 

Ata da audincia realizada ao processo ng JGJ-  

Aos C 	dias  do ms de 	 do ano de 1972 , s 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 1ertcic. roca j.nior 

presentes os srs. 	 ccc 

representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregadas, para 	etrrçn e 
	

J. 

reclarnaço ajuizada por 	rcces 

contra irc dos 	Oo:o•d 
relativa a 	22. 

no valor de Crt 

Aberta a audincia foram, de urdem do MM. Juiz PTesidente, a-

pregoadas as p-ar±es, E.re5erteS acbas. O recto. acíio anhkdo Zr .Siivi° 
0 

lerei? e o reodo. accrcanSadocc 	T:ari tcr 	c}oi eta Si] vei- 

a leitrr.a da mi. ia].. o recco. acresentr CEC 

oa escrica, ccc co ccoento. roe lua Jni anecaa aos actos. e-

• 	 brinio-se vistaao recto., por trS :j5c., 

Oon2ili. aco reclosaria. 

Para crosseorinento £oi desiccado o dia 	do corrente - 

e ano, às i;h3Onin.,oientes as carteeincicsive o recte, - 

deverá. cccpecer cara decoiento cessoal cena de cnfissao. 

:: 

	

orarei a cr'sente. 

1-AT- 1-1 
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Vaglton Ancbícla (Silveira 
0FF 005037891 	 O.A.B. GO. 1692 	 GO. 288t 

ADVOCACIA CIVIL E TRABALHISTA 

ixrno. Sr. 1)r. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e 	Julgamen 

de Goi.nia - Go. 

FIRMINO DOS SANTOS FERNANDES - Leandra 

Ciaçados ind. e Cornrc'io, estabelecido a Rua Santa Luzia ng 1.060,Se 

tor Campinas, nesta Capital, comparece perante V. Exa., permissa v& 

fia, via do seu advogado e procurador bastante (m.j.), ao final assi 

nado, a fim de oferecer CONTESTÁÇO (resposta) à Reelarnatria Traba 

lhista que lhe move o Sr. VAROINDES ALVES ANDRADE, qualificado na 1 

nicial, fundando a sua defesa nas seguintes razes de fato e de 	di 

re ito: 

011.. 	 A partir do dia 02.fevereiro.78, o Recte 

e o Reedo. entenderam constituir urna tfpica sociedade de fato, para 

explorar o ramo de indistria e cornrcio de calçados, de pequenÍssirno 

porte, quando o Recte., dando inÍcio a sua articipaço societria 

fez urna viagem com o objetivo de adquirir mercador. .as que possibili-

tariam o inÍcio da produço (d.oc. Cl). 

Àfastada, consequentemente, a existncia 

de um vÍnculo empregatÍcio entre as partes, vez que o Reete. no re 

cebia salrio e, principalmente, no estava subordinado ao Recdo. 

O fato de o Recte, fazer uma retirada se 

manai mais ou menos r 500,00 (mensal de aproximadamente 

2.000,00), no pode, data venia, caracterizar pagamento de salrio, 

dado que esta retirada estava ainda sujeita a disponibilidade do cai 

xa da sociedade e representava pra-labore. 

No dia 08.abril p. passado a sociedade 

de fato foi ramnida em definitivo, quando o Reete. recebeu a sua par 

te decorrente do distrato. De frizar que o romoirnento decorreu. de a 

tos praticados pelo Recte., de infidelidade à prpria sociedade. 

02. 	 Dor outro lado, o que se admite somente' 

ESCRITÓRIO AV. GOIÁS. 606, 60 CONJ. 609 - FONE 5-4707 - EDF. MINASBANK 

GOIÂNIA 	- 	GOIÁS 
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Va yllon '4ncbicta  Silveira 
CFF 005037891 	 O.A.B. GO. 1692 
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ADVOCACIA CÍVIL E TRABALHISTA 
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ESCRITÓRIO: AV, GOIÁS. 606 8°. CONJ. 809 - FONE: 5-4707 - EDF, MINASBANK 

GOIÂNIA 	- 	GOIÁS 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procura 
ção, 	, 	 asL1ieir, cd- 

eomerci.afls resiQerite e domiciliaúo nesta Capi - 
a Rua Santa uia, n 1.060 Setor Campinas, 

iicmeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador Di-. DAYLT(!J AMi-IIE 
TA SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, e onde se acha profissional 
mente estabe1cido Av. Goiás, 606, 8, Conj. 809, centro e devida 
mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob 
o n9  1692, e no C.P.F. sob o n 9  005037891, outorgando-lhe os poderes 
"ad jicia" ou para o foro em geral, e os especiais para confessar, 

transigir, desistir, acordar, receber e dar quitação e firmar compro 

misso e para que o outorgado promova e defenda meus(nossos) direitos 

onde ccn esta se apresentar e, especialmente para conte.r arao 
raaT hi.st.: n'.e 1.e 1)V OST. VrGines Alves Ãndrade, 
"fia JØC. de Goimnia. 

Faculta-se.lhe, ainda, o substabelecimento dos poderes aqui descri 
tos, cn ou sem ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que dará 
por firme, fiel e valioso. 

Goiânia(OJ), em (H de 	co 	de 197 .. 

CARTORC ) /o  OFIC 
BAIRRO DE AM'INAS GOIÂNIA 

Aonida Para p' 	Rua Sinta Luzi. 

RCC HOMENTO 

~onhpço 	:2 
)Ou 	r 

O4*i 	 dQ 	 Lvç._ de  

- 	 CDÍe_. 
Nancy Carneiro bafso AutorIzad) 

CAT)RO DO 7o OFICIO 
LE NOTAS 

Birr de Cftmpina 

c/ Rum Ganta Luzia 

leon Crnro de Caetro 
TA3ELÃo 

'u'a 	Tahe 	,tituto 

AtrrdS 
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P0DR JL1Ci4R0 	JUSTIÇA DO TIAÏALHÜ 
 

Ata da audincia realizada ao processo ng JCJ- 803 / 78 

Pos 23 dias do rns de jUnho 	do ano de 197 8 , as 13,30 

haras, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	GciaIlla 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Heracito Pena Júnior 

presentes os srs. 	Daniel Viar±a 	 ioga1 

representante dos empregadores e Sebastigo Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Varoindes Alves Andrade 

contra Firmino dos Santos Fernandes 
relativa a salário retido,etc. 

no valor de Cr$ 

berta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado dc Dr.Sii-

vio Teixeira e o recdo. pelo Dr.Daylton Anchieta Silveira. 

A seguir, a Junta oassou a ouvir a 1 testemunha indicada 

pelo recte., Sr.,digo, pelas partes foi dito que haviam feito-

o seguinte acordo: o recdo. pagara ao recte., por saldo de seu 

cedido, ate o dia 08 de julho dc corrente ano, a quantia de 

c16.000,00,pena da multa de 50 em caso de mora. 

o recte. à final dará quitação. 

Acordo homcloadc. 

Custas no importe de crS384, 08,pelo recte., 

Nada mais e, para constar,eu,7,dati1orafei a Dresen-

te. 	 - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 803/78 	 Guia n.° 	
605/78 

Reclamante - rarojt,des A3.VeS ndrad,e 
Reclamado - Fr rrn dris Santos Fernandes 

O Reclamado vai à 
C 	Ju 	Je 

.- 	
A 	

desta cidade recolher a 
F_ st.edera1_a 20 Q 19 

importãncia de Cr' 6.000,00 
	 seis ni1 cruzeiros) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	.........................................................Cr$ 	
600000 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	. 	.................................... 	. 	....... Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	............ 	................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

4 - Ao avaliador ..................................................... Cr$ 

5 - Ao 	perito 	........................................................ Cr$ 

6 Ao sndicato assistente (Honorários 	advocatícios) 	.......... . ....... Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO DEPÓSITOS ............................... CrS6 00000  

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

DEPÓSITO JUDIdL 
Junta de Conci1iaç o  e Julgamento 

d. Goânia - Goiás  

4.1 Via - (Ag. Arrecadadora) 

1-GU-1-3 

de 
07 	julho 

CHEFE TARIA 

da 19 
78 



PODER JUDICLRIO 

JUSTICA DO TR3ALEC 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGN4ENTO DE COIÂNIA 

LEVANTAMENTO 390/78 

c/C/9OOO 1 

Senhor Cerente 

O Sr. Di'. 1lv10 Teixeira 

vai a essa agência da Caixa Econômica Feciera1 levantar a importância 

de Cr 6.000,00 (seis mil cruzeiros) 
o 	

ai era depósito judicial desde o dia 07.7978 	 segundo o pro 

cesso n9 JCJ o3/78 	, de reciamaes postulada por.  

Vrcjndes Alves Andrade 	 coritrag 

Frrino dos santos Fernandes 	 Sendo derositante. 

JCJ.de Goinia 

Saudações 

Goinia 10 de julho 	de 19 78 

JUJ 	L() '1iAk3[iF1tJ 

'7 

19 	Ao 
Exmo Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agência Central 



PODERJUD)CtÁRO 
JUSTA DO TRABALHO 

3. REGLO 

JUSTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc J.C.J, n 

Aos dias 	do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e , 	 nesta 	cidade 	d3.. 	 , na secretaria 

desta 	Junta de Conciliago e Julgamento, perante 	mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
- tRepresentaeo quando houver) 

e o reclamado e por êste 
(Hepresentaço quando houver) 

- ultimo 	me 	foi dito 	que, 	em cumprimento 	a ---------------  ---  

acordo celebrado 
-- -- na presente 

dedsa 	profrida 

reolamaçào fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ---------------- 

relativa ac 3------------ 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçàc para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, o por ambas as portos. 

CLAMAOO 
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Proce se a excUço, obs&V 

a for - idade igais. '-' 
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o TrabalhO 
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P. J. JUS1IÇA riO TRAEALHO 

JUNTA DE CONCIL)AÇÀO E JUU3AME?TO 

. 1 

OF-1-6 



Vistos, etc. 

Aprovo os c:dcuIos elaborauos, pera 

os fins de direito, fi xndo a COndenaÇIO em - 

A452, 4, sem prejuízo de nova atual i zaco. 

o mundaJo de exccuç'o. 

(nt. 

3o.L'\ 10/03/73. 

Ju i do írabul ho 

e:ed 	 ÇÇ 

-:' 

LQ 	: 

JUNTADA 
d9a. faço juntacia, aos preset68 aut 

-- - 	-- - -- 

9if 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

n 80 3/78 

Mandado ng 512/78 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na Forma 
abaixo: 

O DOCTOR uercito Pena jnicr 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento deGoinia 
manda ao Oficial de Justiça desta Juizo, qna à vista dc presente - 
mandado, passado a favor de C0fres Pblcicos da Unio 

em cuprimento 	 cite, Varoindes Alves 
Andrade 	 , para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
a execução, sob pena de ,nenhra, a quantia de rr42,49 

e cnur±ta e ois crzeiros e durna 	Ove cen 
corresponden 

ao principal, custas prOcesSuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos do acordo homologado 
cujo inteiro teor 	o seguinte: 

•.. Castas no imnorte de r$384,OB, pelo recte." 

C1ctlos - fie. anexas 

Ao mandado de exec.iço ." 

Go. 10/08/78 (a)— Juiz do Trabalho. 

iL 

Caso no pag-ue, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para iïtegral pagamento da dL-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Goinia 	16 	, de 	agosto 	de 1.97 8  

Eu, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

jui 	do Trabalho - President:e 

VAROIDBS LS ATTDRADE 

Endereço do execatado: Av. Brasilia - 3d. 68 - ite 10 - Vila 

Brasília- 
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Cite-se por Sdítal a ser publicado pelo expediente 

no D.. do 1stado. 
Go1.nia,18 de janeiro de 1979. 

Juiz do Traba1ho 
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Pelo presente, solicito de V.Sa. a publicaço 

do incluso Ldits1 no.OiÇrio ddJUstiça, nos termos do art.1216 

do Cdj90 Processo Civil. 	'- 

terciosamente, 	- 	
ï• 	'-,. - • 

Eel.Paulo Po erto reury da Silv e S ouzd* 

-• 	 - 	
!)jretor de ecretrje 

-- 	 - 	 ---• - 	 -•- 

4 	 e- 	•• 	 - 	 •- 	 -• 

11 	- 

i imo. :'r. 

Diretor da Imprensa Oficia$-CEPNL 	 CEFrflDA 
NESTA 	 Jerfico que  naska 

c$' 



Pelo presente, fici cltddo Varoindes Alves 

nos autos do processo JCJ_ n" 803/78 em que Fir-

mino dos Santos Fernandes- Leandro Ci!çados lndstrja e Comrcjo 

reclamada, a pagar em 48 horas a quantia de •';- 452,49(quatrocentos 

cinquenta dois cruzeiros,quarento nove centavos),correspondente e 

custas e emolumentos devidos no processõ supra mencionado. 

E. para çonstar, eujk_ Auxiliar Judi-

cirio datilografei o presente, o, eu _Diretor de Se-

cret ar j a, subscrev i. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

OTIF'1O3, 	 dita1 	 . 

Tc 4 p 	 / 
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Secrtaria 

• 	L C): 

A Dhora. 

m,af/ 2/T2l 

iz  
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  

ITF TOU 	b) 	, 1: 	i1±je ci;id 	id 

re'o c1D 	d r. 	iado 	 j bei. 	orTe! 

J? ex 	t 

.--- 

C O N CL U SÃo 

1 

du:, io coicluo os prents 
a 	au sr. !rejdente. 

e 

p 
DlII'QI( Dh ffCRTARIA 

E] 

OF-i-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 Proc. n03/7P 

Mandado nQ 	/7? 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOJTOR 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
manda ao Oficial de Justiça dests Juízo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de 	 e 

em cuprimento rit±fiqua 
para pagar, em qurenta e Oito horas, ou garantir 

a execuço, sob pena de penhora, aquantia de Cr 
( 	 , correspondent 
ao principal, custas processuais, Custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

... 

- 	-'/7 	(-• -. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di-
vida, O QUE CUMPPA, na forma da Lei. 

de 	 de 1.97 
Eu, 	 jrero 	de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho 	Presidente 

Endereço do executado: 	
:. Ti1i - 	- Lis 10 - Vila 



- 

POCES'O 803/78 

Bec1te. - Varonides Alves Andrade 
Recdo 	Firmino dos Santos Fernandes 

Custas a serem pagas pelo reclamante 

93849 08 - Custas de Condenaço 
681i1 - Elumentos 

*LI.52949 - Total a pagar 

esDesps Judiciais a vencer 

Penhora . . . . . . . 145900 
Remoçío.,.,.,145,o0 
Av1iaço . . . . .. 145,00 

Goinia, 014108/78 


